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Dom João Bosco Óliver de Faria - Presidente
Pe Carlos Fritzen - Superintendente Financeiro

Fábio de Souza Machado - Diretora Geral do Hospital
Gilvânia Oliveira da Silva - Diretora Financeira do Hospital

Claudinéia Teodoro - Contadora Local - CRC - PA 007584/O-9
David Martins Ferreira - Contador Geral - CRC: 1SP 195.413/O-2 “S” - PA

Aos Administradores Pró-Saúde Associação Beneicente de Assis-
tência Social e Hospitalar - Hospital Oncológico Infantil Octávio 
Lobo - Belém/PA. Opinião sem ressalva: Examinamos as demonstra-
ções inanceiras da Pró-Saúde Associação Beneicente de Assistência 
Social e Hospitalar - Hospital Oncológico Infantil Octávio Lobo - Be-
lém/PA (entidade) que compreende o balanço patrimonial, em 31 de de-
zembro de 2.020, e as respectivas demonstrações do resultado, do resul-
tado abrangente, das mutações do patrimônio líquido negativo e dos luxos 
de caixa para o exercício indo naquela data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações inanceiras acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e inanceira da entidade em 31 de dezembro de 2.020, o desempenho de 
suas operações e os seus luxos de caixa para o exercício indo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião 
sem ressalva: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas bra-
sileiras de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações inanceiras”. Somos independen-
tes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Proissional do Contador e nas normas prois-
sionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredi-
tamos que a evidência de auditoria obtida é suiciente e apropriada para
fundamentar nossa opinião sem ressalva. Incerteza relevante relacio-
nada a continuidade operacional: Chamamos a atenção para a nota ex-
plicativa n° 1b, que relata a necessidade de renovação do contrato de ges-
tão entre a Pró-Saúde e o Governo do Estado do Pará, para a continuidade 
das atividades operacionais a partir de 18 de agosto de 2021. Esse evento 
indica a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida signii-
cativa quanto à capacidade de continuidade operacional do Entidade. Nossa 
opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Ênfase - Efeitos da 
“Operação S.O.S.”: Chamamos a atenção para a nota explicativa n° 3, que 
descreve os relexos da “Operação S.O.S.” ocorrida no exercício de 2018 en-
volvendo a Pró-Saúde, que abrange: (i) A colaboração espontânea realizada
por alguns executivos da Pró-Saúde em investigação conduzida pelo Minis-
tério Público Federal no Estado do Rio de Janeiro, da qual tomou-se conhe-
cimento em agosto de 2.018; (ii) Até a presente data não foram identiica-
dos ajustes contábeis que pudessem afetar o patrimônio líquido do Hospital 
Oncológico Infantil Octávio Lobo - Belém/PA; e (iii) As ações que estão sen-
do adotadas pela Administração corporativa da Pró-Saúde. Nossa opinião 
não está modiicada em relação a esses assuntos. Responsabilidade da 
administração e da governança pelas demonstrações inanceiras:
A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações inanceiras de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações inanceiras livres
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude e erro. 
Na elaboração das demonstrações inanceiras, a administração é responsá-
vel pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 

inanceiras, a não ser que a administração pretenda cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações inanceiras. Responsabilidade do auditor pela auditoria das 
demonstrações inanceiras: Nossos objetivos são obter segurança ra-
zoável de que as demonstrações inanceiras, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria sem-
pre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam inluenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações inanceiras. Como parte da audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria, exercemos 
julgamento proissional e mantemos ceticismo proissional ao longo da au-
ditoria. Além disso: • Identiicamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações inanceiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropria-
da e suiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsiicação, omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eicácia 
dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respecti-
vas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signiica-
tiva em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demons-
trações inanceiras ou incluir modiicação em nossa opinião, se as divulga-
ções forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evi-
dências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações inanceiras, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações inanceiras representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-
quada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações signiicativas de auditoria, inclusive as eventuais deiciências 
signiicativas nos controles internos que identiicamos durante nossos tra-
balhos. Belém, 19 de março de 2.021. LM Auditores Associados - CRC 
2SP018.611/O-8. Maurício Diácoli - CRC 1SP129.562/O-5 “S” - PA.
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    cancelou o certiicado. Em 25 de julho de 2017 foi publicada a portaria 
nº 1.273 que suspendeu os efeitos da Portaria nº 2.187/2016, isto por força 
de tutela de evidência concedida nos autos da ação judicial de n.º 5008909-
61.2017.4.03.6100, conirmada por sentença datada de 27.11.2019 em cur-
so perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo, a qual determinou a retoma-
da de referido Processo de Supervisão (SIPAR nº 25000.089057/2015-65),
este ainda aguardando, por conseguinte, julgamento. Em 28 de junho 
2.012, a entidade protocolou o pedido de renovação do CEBAS (Certiica-
do de Entidade Beneicente de Assistência Social) no Ministério da Saúde, 
SIPAR nº 25000.110426/2012-43, relativo ao triênio 2.013 a 2.015, sendo 
Indeferido pela Portaria nº 771 de 29 de maio de 2018. Em 04/07/2018 foi 
publicada a Portaria nº 1.006/2018 que suspendeu os efeitos da portaria nº 
771/2018, também por força de tutela de evidência concedida nos autos da 
ação de n.º 5008909-61.2017.4.03.6100, conirmada por sentença datada 
de 27.11.2019 em curso perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo, a 
qual determinou a retomada de referido Processo de Renovação (SIPAR nº 
25000.110426/2012-43), este ainda aguardando, por conseguinte, julga-
mento. Em 20/08/2020 foi publicado no Diário Oicial da União a Portaria 
nº 794, de 25 de agosto de 2020 que Defere, sub judice, a Renovação 
do CEBAS relativo ao triênio de 2013 à 2015. Relativamente ao triênio 
de 2.004 a 2006, tem-se que o processo SIPAR 25000.163451/2011-49 
foi retomado em função da Ação Popular nº 0139700-62.2013.4.02.5102, 
havendo o indeferimento, em grau de reconsideração, da Renovação do 
CEBAS (Certiicado de Entidade Beneicente de Assistência Social), ato 
este exteriorizado pela portaria nº 805 de 05 de junho de 2018, publica-
da no DOU em 19.06.2018. No entanto, por força de tutela de evidência 
concedida nos autos da ação judicial de n.º 5008909-61.2017.4.03.6100, 
conirmada por sentença datada de 27.11.2019, em curso perante a 2ª 
Vara Cível Federal de São Paulo, referido indeferimento foi suspenso, pela 
portaria de n.º 1.103, de 19.07.2018, publicada no DOU em 23.07.2018, 
ao que, pelo momento, a renovação do CEBAS da entidade, ainda aguarda 
apreciação por parte do Ministério da Saúde. Em 01 de agosto de 2.015 
foi protocolado novo requerimento de renovação, registrado SIPAR nº 
25000.100966/2015-61, o qual se encontra aguardando análise em or-
dem cronológica. Em 24/07/2018 foi protocolado novo requerimento no 
Sistema de Certiicação das Entidades Beneicentes de Assistência Social 
em Saúde, registrado SIPAR nº 25000.127908/2018-28, relativo ao triênio 
2019 a 2021. Até a data de aprovação dessas demonstrações inanceiras 
os requerimentos não tinham sido julgados. O CEBAS esteve válido durante 
todo o exercício de 2020 por determinação do art. 8º do Decreto Federal 
nº 8.242/14. A Pró-Saúde atende assim os requisitos constitucionais e le-
gais referentes à concessão e renovação do CEBAS, o que lhe reconhece 
a imunidade em relação aos tributos a ela referidos, principalmente a cota 
patronal. (b) Apresentação da cota patronal: A cota patronal e sua res-
pectiva isenção estão demonstradas na nota explicativa n° 18 - Despesas 
com pessoal não afetando o resultado do exercício. (c) Ganhos ou per-
das e riscos potenciais: A cota patronal do INSS registrada em contas 
de resultado não potencializa qualquer ganho ou perda, excetuando-se a 
desoneração da contribuição de seus custos e despesas operacionais que 
lhe atribui maior eiciência no desenvolvimento de suas atividades. 25. Re-
núncia Fiscal: A Pró-Saúde Associação Beneicente de Assistência Social 
e Hospitalar - Hospital Oncológico Infantil Octávio Lobo - Belém/PA, é uma 
entidade sem ins lucrativos, imune ao recolhimento do imposto de renda 
e isenta da contribuição social sobre o superávit, assim como em relação 
à contribuição patronal do INSS. Com relação aos demais tributos sobre 

as atividades próprias, destacamos: A Pró-Saúde Associação Beneicen-
te de Assistência Social e Hospitalar, é uma organização social de saúde, 
que não efetuou nenhuma distribuição de parcela de seu patrimônio ou 
renda, a qualquer título, aplicando seus recursos integralmente em suas 
inalidades estatutárias, no país. Por conseguinte, cumpre os requisitos 
legais para o não pagamento/recolhimento de impostos e contribuições 
assim discriminado: Esfera Federal - Na esfera federal o benefício cons-
titucional da imunidade e isenções legais asseguram à Pró-Saúde o não 
pagamento/recolhimento dos seguintes impostos/contribuições: Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), Imposto de Renda retido na Fonte (IRRF) 
sobre aplicações de renda ixa e variável, Contribuição Social sobre o Lucro 
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), 
Contribuição ao PIS e Contribuição Previdenciária Patronal (INSS) sobre 
a folha de pagamento em razão do Certiicado de Entidade Beneicente 
de Assistência Social e Hospitalar. Esfera Estadual - O benefício constitu-
cional da imunidade assegura o não pagamento/recolhimento do Imposto 
de Transmissão Causa Mortis e Doações (ITCMD) e do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), através de requerimentos es-
pecíicos. Esfera Municipal - O benefício constitucional de isenção assegura 
o não pagamento / recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) à Prefeitura de Belém, através de requerimentos es-
pecíicos. Em atendimento a ITG 2.002 (R1) - entidade sem inalidade de 
lucros, aprovada pela resolução do Conselho Federal de Contabilidade n. º 
1.409/12, o valor da renúncia iscal que a entidade obteve no exercício de 
sua atividade, como se a obrigação devida fosse, está apresentado abaixo:
Descrição 2.020 2.019
Contribuição para o inanciamento
 da seguridade social (1.740.178) (1.656.916)
Contribuição patronal ao INSS (4.973.629) (4.603.871)
Contribuição ao PIS (177.206) (164.956)
Imposto sobre serviços (ISS) (1.701.384) (1.684.383)
 (8.592.397) (8.110.126)
26. Pacientes Atendidos: A entidade prestou serviços apenas ao S.U.S. 
(Sistema Único de Saúde), atendendo assim a Lei 12.101/09 que determina 
o percentual mínimo de atendimento a pacientes S.U.S em 60%, para ins de 
gratuidade. 27. Outros Assuntos - Pandemia Covid-19: O surto do novo 
coronavírus (Covid-19) foi considerado pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) uma pandemia em 11 de março de 2020 com impactos relevantes na 
economia nacional e internacional. A pandemia desencadeou importantes 
ações de governos e entidades privadas, que somados ao impacto na saúde 
da população e sistemas de saúde mundial. A área da Saúde foi um dos 
setores que teve a rotina fortemente afetada pela pandemia de Covid-19.
Os principais impactos observados na unidade hospitalar no exercício de 
2020, foram: • Aumento substancial dos estoques hospitalares, tendo em 
vista a necessidade de aumentar o estoque de segurança das unidades,
• Aumento de custos dos estoques hospitalares, em razão alta procura e bai-
xa oferta de materiais hospitalares; A Administração entende que diante do 
impacto nas operações e resultados inanceiros, e em função das medidas já 
tomadas, não há necessidade de provisionamentos adicionais até o momento.
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